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"Obriga os donos de terrenos baldios a

colocarem em seus lotes, placas indica

tivas com nome endereço".
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A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

., I

Art. 1<:> - Ficam os proprietários de lotes

de terreno e areas de terra baldios obrigados a colocarem placas

indicativas com o nome e enClereço, a fim de facilitar'a sua locali-
zaçao.

Art. 2<:> - O nio cumprimento do artigo 1<:>,

implicará em multa de tris a cinco UFINIG.

Art. 3<:> - A presente Lei entrarãem vigor

na data de sua publicação.

A tt. 4<:> Revogam-se as disposições em

contrário. , I

DE JANEIRO DE 1984.

PREFEITURA

PAULO ~NIO

P r e f
,LEONE NETO -

e i t o

IGUAÇU, 04

).~~~~/V'f·U~
WILGBERTO TINOCO DE CARVALH~. /

Secretário Municipal de Governo

~t-r;:-.,JOsE: DOs-?~OS'MANHÂES .

1aliej a men,to e·

de Administraçio

EPG/.

ARNA

Secr,
\

Mod 4

,



•.
",

ESTADO DO R10 DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
GADINETE DO N/EFEITO

lEI N~ 779, DE 04 DE JANEIRO DE 1984 FI s . 02:

Secretár. Fazenda

. alJff!tU: 'NAHUM ,u#-E-N N Éro
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

icipal de S.erviços Públicos

ANNA

de Educação e Cultura

de' Saúde e Bem-Estar Social

'1 -L,~
~ FROES MACHADO -

Procurador Geral

EPG/.


